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CLÁUSULA TERCEIRA - DO ORÇAMENTO 

3.1 Os recursos necessários às despesas decorrentes serão financiados pela(s) 
seguinte(s) dotação(ões): 

02.11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0032 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

08.243.0032.2063.000 – REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES 

3.3.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

4.4.50.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

01 – FONTE DE RECURSO MUNICIPAL                                              

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

4.1 O valor global do instrumento para o período pactuado será de R$ 126.118,20 
(cento e vinte e seis mil, cento e dezoito reais e vinte centavos), e a movimentação 
realizada na(s) conta(s) bancária(s) aberta(s) para esse fim, na seguinte forma: 

Banco: BANCO DO BRASIL, Agência: , CC:  / MUNICIPAL / Valor  R$ 
126.118,20 

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR 

5.1 Tem como gestor desta parceria o Sr(a). CÁTIA APARECIDA DA SILVA, Matricula:  
127.096 

CLÁUSULA SEXTA - DO ADITAMENTO 

6.1 Altera o valor global do instrumento de origem, mediante a ampliação de R$ 
126.118,20 (cento e vinte e seis mil, cento e dezoito reais e vinte centavos) e 
prorrogação do prazo de vigência conforme cláusula segunda, do Termo de Fomento 
nº 0008/2022, bem como a utilização do saldo de rendimentos de aplicação financeira, 
porventura existentes, antes do término da execução da parceria, para fins de 
continuidade da execução do objeto. 

 

6.2 O aditamento tem como fundamento a solicitação da OSC e do Gestor da 
Parceria, conforme Ofícios nº 98/2024 e nº 034/2025-DAS, de 29 de novembro de 2024 
e 28 de janeiro de 2025. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

7.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições do instrumento de origem. 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 




























